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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANO III – Nº277

Atos do Prefeito

PORTARIA Nº 278 DE 10 DE OUTUBRO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
processo administrativo nº6903/2012,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, o servidor MARCELLO
DA SILVA GALLO, matrícula nº0364, a conduzir as viaturas da
Secretaria de Saúde, abaixo mencionadas:

- Saveiro ( Placa LCO 7880);
- Gol ( Placa LKO 7126);
- Gol ( Placa LNT 8758).

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 10 de outubro de 2012.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 279 DE 10 DE OUTUBRO DE 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
processo administrativo nº6904/2012,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, a servidora LUCIANA
FERREIRA MARTINS, matrícula nº 2.466, a conduzir a viatura da
Secretaria de Saúde Gol ( Placa LNT 8758), a partir da presente
data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 10 de outubro de 2012.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito
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Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

C O M U N I C A D O

A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, atendendo o disposto no artigo 29, X e XI, “c”, da Lei
Orgânica Municipal, comunica a todos os munícipes, que o processo com as contas municipais referente ao exercício
de 2011, de protocolo nº 0514/12 de 02 de outubro de 2012, está à disposição de qualquer contribuinte do Município
para exame e apreciação, pelo prazo de 60 dias, a contar da data da Sessão Legislativa,  dia 09 de outubro de 2012, na
Sede da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, de segunda à sexta-feira, no horário compreendido entre
9hs e 17hs, local onde também poderá ser questionada a legitimidade nos termos da lei.

São José do Vale do Rio Preto, 09 de outubro de 2012.

IVO DA GAMA PIRES
Presidente


